
INSCRIÇÃO CANDIDATO CURSO COTA RESULTADO
100100059 ANA CAROLINA SARGES DA SILVA TÉCNICO EM AGRIMENSURA (Subsequente) AA5 DEFERIDO

100100048 BEATRIZ ANDRADE DE SOUZA LICURGO TÉCNICO EM AGRIMENSURA (Subsequente) AA1 INDEFERIDO

100100187 DAVI CARLOS NASCIMENTO SANTIAGO TÉCNICO EM AGRIMENSURA (Subsequente) AA5 DEFERIDO

100100001 GABRIEL GOMES MENTOR VITORINO TÉCNICO EM AGRIMENSURA (Subsequente) AA5 DEFERIDO

100100202 LUCAS DOS SANTOS NUNES TÉCNICO EM AGRIMENSURA (Subsequente) AA5 NÃO COMPARECEU

100100115 LUISE ARAUJO PROCOPIO TÉCNICO EM AGRIMENSURA (Subsequente) AA1 NÃO COMPARECEU

100100178 MARCELO SOARES SANT ANNA TÉCNICO EM AGRIMENSURA (Subsequente) AA1 NÃO COMPARECEU

100100171 PAULO JORGE BARRETO TÉCNICO EM AGRIMENSURA (Subsequente) AA5 DEFERIDO

100100013 THAYNÁ FROES SOARES TÉCNICO EM AGRIMENSURA (Subsequente) AA1 NÃO COMPARECEU

100100141 VINICIUS ALEXANDRE DE SOUSA PINTO CRISTINO TÉCNICO EM AGRIMENSURA (Subsequente) AA5 DEFERIDO

100100023 WALTER DE ALMEIDA NETO TÉCNICO EM AGRIMENSURA (Subsequente) AA1 DEFERIDO

RESULTADO PRELIMINAR DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

EDITAL 10/2025 - CTUR/UFRRJ

A comissão designada pela Portaria 7502/2025 de 17 de outubro de 2025, sob a Direção do Colégio Técnico da UFRRJ, torna público 

o RESULTADO PRELIMINAR do procedimento de verificação da autodeclaração étnico-racial, dos(as) candidatos(as) às cotas PPI, para 

pessoas Pretas, Pardas e Indígenas, referente ao Edital 10/2025 CTUR-UFRRJ:

O(a) candidato(a) cuja autodeclaração foi INDEFERIDA, poderá interpor recurso, conforme Art. 5, do Anexo VIII, do Edital 10/2025. Para a
interposição de recurso, o(a) candidato(a) deverá:

1. Entregar o Formulário de Recurso PPI, devidamente preenchido, no dia 11 de dezembro de 2025, às 13:30, na Sala de Acolhimento,
localizada no Prédio de Hospedagem do Colégio Técnico da UFRRJ; 

2. Apresentar documento de identificação original (menores de 18 anos, deverão estar acompanhados por seus responsáveis, munidos de
documento de identificação original). 

A Comissão esclarece ainda que não será aceita a interposição de recursos por procuração ou qualquer outro meio/forma, que não seja
presencialmente, pelo(a) candidato(a) indeferido(a), no dia e horário especificados acima.

Conforme letra "a" do Artigo 6, Anexo VIII do Edital 10/2025: Os candidatos que NÃO COMPARECEREM ao procedimento de heteroidentificação
concorrerão às vagas  destinadas à ampla concorrência (Portaria Normativa 04/2018, com redação dada pela Portaria 14.635/2021)


